
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro /e 2015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	kr-Yif 

DECRETO N'i291/2015 	
UMUARAMA  

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
uas atribuições legais e consideratido•a's disposições da Lei Municipal n° 4.048 de 18 
ezeMbro de 2014. 

DECRETA: 

-• 	Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento da 
Iara'. Municipal •de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de 
3mbro de 2014, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), para atender à 
iramação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
ror, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
e Decreto. 
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